
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 10 /2015

PORTARIA N.º 09/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, através da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA
COMARCA DE CRUZ/CE, com fundamento nos artigos 127 caput, e 129, III e IX da Constituição Federal, art. 7º, I, da Lei
Complementar 75/1993, arts. 129 e 130, III, da Constituição Estadual; art. 25, inciso IV, alínea “a”, da Lei Federal n. 8.625/93,
art. 114, IV, alínea “b”  da Lei Complementar do Ministério Público do estado do Ceará n. 72/2008, art. 8º, § 1º da Lei n.
7.347/85, art. 4º da Resolução 23 do CNMP, art. 3º da resolução 007/2010 do Colégio de Procuradores do Ministério Público
do Estado do Ceará e segundo as disposições da Lei Federal:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que dispõe o artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, ser atribuição institucional
do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a Administração Pública deverá
proceder observando os princípios da moralidade, impessoalidade, publicidade, legalidade e eficiência;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 8.429/92 - Lei da Improbidade Administrativa, no artigo 4.º dispõe
que “Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência no trato dos assuntos que lhe são afetos.”;

CONSIDERANDO que a mesma Lei Federal n.º 8.429/92 - Lei da Improbidade Administrativa, no artigo
11.º  dispõe  que  “Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  que  atenta  contra  os  princípios  da  administração  pública
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, ...”;

CONSIDERANDO que a nomeação de parentes para o exercício de cargos públicos em comissão ou de
confiança ou, ainda, de função gratificada, constitui prática nociva à Administração Pública, denominada NEPOTISMO;

CONSIDERANDO que o nepotismo é incompatível  com o conjunto de normas éticas abraçadas pela
sociedade  brasileira  e  pela  moralidade  administrativa;  que  é  uma  forma  de  favorecimento  intolerável  em  face  da
impessoalidade administrativa; e que, sendo praticado reiteradamente, beneficiando parentes em detrimento da utilização de
critérios  técnicos  para  o  preenchimento  dos  cargos  e  funções  públicas  de  alta  relevância,  constitui  ofensa  à  eficiência
administrativa necessária ao serviço público;

 CONSIDERANDO que,  com  isso,  a  prática  do  nepotismo  viola  os  Princípios  da  Moralidade,  da
Impessoalidade  e  da  Eficiência,  norteadores  da  Administração  Pública,  de  modo  que  se  configura  como  uma  prática
repudiada pela própria Constituição de 1988 (art. 37, caput), não necessitando de lei ordinária para sua vedação;

CONSIDERANDO a  Súmula  Vinculante  nº  13 editada  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  vedando  o
nepotismo nos seguintes termos:  “A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou, ainda,
de função gratificada na Administração Pública direta e indireta, em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos municípios,  compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição
Federal”; 

CONSIDERANDO a decisão de mérito do STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade,
nos autos da ADC nº 12, consolidando a Resolução nº 07 do Conselho Nacional de Justiça em nosso ordenamento jurídico,
de modo a proibir o exercício de qualquer função pública em Tribunais, por parentes consangüíneos, em linha reta e colateral,
ou por afinidade até o terceiro grau de magistrados vinculados aos mesmos, ainda que por meio indireto, como a contratação
temporária, a terceirização ou a contratação direta de serviços de pessoas físicas; e que a decisão da ADC tem eficácia
geral  e  “efeito  vinculante relativamente  aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à administração  pública  direta  e
indireta, nas esferas federal, estadual e municipal” (Constituição da República, artigo 102, §2º);

CONSIDERANDO que  os fundamentos de decisões  adotados em sede de controle concentrado de
constitucionalidade — do qual a ADC é espécie — são tão vinculantes quanto seus dispositivos, e deles inafastáveis,
como se pode aferir da decisão do mesmo Pretório na Reclamação 2986/SE;

CONSIDERANDO também a decisão do STF, nos autos do recurso extraordinário nº 579.951-4, que, por
meio  do  voto  condutor  do  Ministro  Ricardo  Lewandowski,  delineou  fundamentos  de  mérito,  confirmando  a
inconstitucionalidade da prática do nepotismo à luz dos já asseverados princípios da moralidade, eficiência, impessoalidade e
igualdade — independentemente da atuação do legislador ordinário;

 CONSIDERANDO,  por  fim, que o descumprimento  da Súmula  nº  13 ensejará  Reclamação perante o
Supremo Tribunal Federal contra os agentes públicos responsáveis pela nomeação e exoneração ou contra decisão judicial,
nos termos do art. 103-A, §3º, da CF, sem prejuízo das sanções aplicáveis no âmbito da improbidade administrativa, nos
termos do artigo 11, caput, da Lei nº 8.429/92, acima exposto,

RESOLVE:

1 – INSTAURAR o presente Procedimento Administrativo, de registro cronológico nº 10, com o objeto de
fiscalizar  a possível  existência  de  casos  de nepotismo no serviço público  do Município  de  Cruz,  DETERMINANDO,  de
imediato, a autuação e registro da presente Portaria no livro de registros de Procedimentos Administrativos desta Promotoria
de Justiça e/ou no sistema informatizado ARGOS/ARQUIMEDES;
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2  –  EXPEDIR,  de  imediato,  ofício  ao  PREFEITO,  VICE-PREFEITO,  SECRETÁRIOS  MUNICIPAIS,
PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  e   VEREADORES,  comunicando  a  instauração  do  presente  Procedimento
Administrativo, bem como requisitando:

a)  a relação  dos  servidores  públicos  comissionados  ou  em  função  de  confiança,  bem  como  dos
contratados temporários, lotados no Município de Cruz, seja no âmbito do Executivo, como do Legislativo,
que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
de Vossa Excelência; 

b)  a  relação  dos  servidores  públicos  comissionados  ou  em  função  de  confiança,  bem  como  dos
contratados temporários, lotados no Município ou Câmara de Vereadores de Cruz, que sejam cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral  ou por afinidade,  até o terceiro grau de servidor da
mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento e

c)  a relação dos sócios e empregados das pessoas jurídicas contratadas em casos excepcionais  de
dispensa ou inexigibilidade de licitação, cujo contrato esteja ainda em vigor.

3 - Encaminhe, até o dia 05 do mês subsequente, cópia desta portaria ao centro de apoio da respectiva
área, à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado do Ceará e ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado
do Ceará;

CRUZ, 17 de março de 2015.

RODRIGO COELHO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Promotor de Justiça
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